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Introdução

No final de abril de 1965, a República Do-
minicana vivia o início de uma guerra 
civil, cuja origem era a tentativa de re-

por o ex-presidente Juan Bosch no cargo do qual 
havia sido deposto por um golpe militar havia 
pouco mais de um ano. Temendo que os parti-
dários de Bosch instalassem um governo de ins-
piração comunista no país caribenho, os Estados 
Unidos decidiram intervir no conflito, fazendo 
desembarcar tropas militares sob a alegação de 
garantir a segurança dos cidadãos americanos 
que se encontravam no país e dos integrantes do 
corpo diplomático ali acreditado. 

No dia 6 de maio, a Organização dos Estados 
Americanos (OEA) decidiu por uma intervenção 
coletiva para restabelecer a paz e a ordem no país. 
Para dar cumprimento a essa resolução, a OEA so-
licitou aos seus Estados-membros o fornecimento 
de contingentes militares e policiais a fim de for-
mar uma Força Interamericana de Paz (FIP). O 
Brasil obteve o comando unificado dessa Força e, 
dentre os cinco países latino-americanos que envia-
ram efetivos militares, deu a maior contribuição, 
desdobrando no Caribe cerca de 1.200 homens do 
Exército e do Corpo de Fuzileiros Navais. 

Este trabalho tem como objetivo identificar as 
razões que determinaram a intervenção dos Esta-
dos Unidos e as que levaram o governo brasileiro 
a decidir pela participação na missão de paz da 
OEA, consideradas as conjunturas internacional 
e nacional. Serão examinadas a legitimidade da 
intervenção, a situação política interna brasileira, 
o papel da OEA e a postura da política externa 
brasileira, como condicionantes para a participa-
ção brasileira na Força. 

Antecedentes históricos

Até 1965, a história da República Dominicana 
havia sido marcada pela instabilidade e por in-
tervenções estrangeiras. Após a independência, 
o país foi invadido pelo Haiti em 1822, ficando 
submetido àquele país por 22 anos. Após suces-
sivos ditadores, sofreu uma série de intervenções 
dos Estados Unidos em 1906, 1912 e 1916. Em 
1924, as forças americanas retiraram-se do país, 
deixando-o sob a administração de um presiden-
te regularmente eleito. Em 1930, o comandan-
te da guarda nacional, coronel Rafael Leónidas 
Trujillo Molina, após um levante armado, foi 
eleito presidente da república. A partir daí, Tru-
jillo governou o país por mais de 30 anos, usando 
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de todos os recursos de corrupção e violência 
para se manter no poder, até ser morto em um 
atentado organizado por um grupo de seus as-
sessores próximos em 1961. Após um período de 
instabilidade, que se seguiu à morte de Trujillo, 
e sob a pressão dos Estados Unidos2, foram reali-
zadas eleições, nas quais o candidato do Partido 
Revolucionário Dominicano (PRD), Juan Bosch, 
foi eleito presidente da república em dezembro 
de 1961. As políticas de cunho social e morali-
zadoras do presidente Bosch desagradaram gru-
pos conservadores, e os militares derrubaram o 
presidente dominicano em 25 de setembro de 
1963 e passaram a governar o país por meio de 
uma junta liderada por Donald Reid Cabral.3 

Entretanto disputas internas nas forças ar-
madas mantiveram o país em permanente in-
quietação. Em 24 de abril de 1965, um grupo de 
militares e líderes do PRD levantaram-se contra 
o governo de Reid Cabral. Os líderes do movi-
mento tomaram a rádio Santo Domingo e con-
vocaram o povo a juntar-se ao movimento. Os 
militares rebeldes distribuíram milhares de ar-
mas à população civil, incitando-a à deposição de 
Reid Cabral e do triunvirato. Alegando oposição 
ao governo ilegítimo de Reid Cabral e apoio à 
antiga constituição, os rebeldes se apresentaram 
como constitucionalistas e exigiam o retorno do 
presidente Bosch ao cargo do qual havia sido de-
posto em 1963. O presidente em exercício, Reid 
Cabral, renunciou ao cargo “a fim de evitar mais 
derramamento de sangue, sendo substituído por 
uma junta militar”4, apoiada pela Marinha, pela 
Força Aérea e pela maior parte do Exército, em 
um agrupamento de forças que se autodenomi-
nou como os “leais”. 

Os rebeldes constitucionalistas, por sua vez, em-
possaram como presidente o Dr. Molina Ureña, 

presidente da Câmara dos Deputados durante o 
antigo governo Bosch, e a quem caberia assumir o 
governo em caso de vacância do cargo.5 As forças 
“leais” tentaram contra-atacar, mas se mostraram 
incapazes de retomar o controle da capital.

A intervenção dos Estados Unidos 

Desde a crise dos mísseis em Cuba e, principal-
mente, após o assassinato do presidente Kennedy 
e sua substituição pelo vice-presidente Lyndon 
Johnson, o rumo da política externa dos EUA em 
relação à América Latina havia sofrido uma forte 
mudança. O presidente Kennedy havia lançado o 
programa Aliança Para o Progresso,6 em um esforço 
para afastar o risco de novas revoluções socialistas 
na região, provocadas pelas condições de pobreza 
e inspiradas pelo exemplo de Cuba. 

A nova administração do presidente Johnson, 
entretanto, demonstrara pouca prioridade para 
a América Latina e havia abandonado a política de 
boa vizinhança, que vinha sendo construída desde 
os governos do presidente Franklin D. Roose-
velt. Para administrar o programa Aliança Para o 
Progresso, ele nomeou o Subsecretário de Estado 
para Assuntos Econômicos, Thomas Mann, um 
homem cujos sentimentos em relação àqueles 
que seriam os beneficiários do programa podem 
ser resumidos por seu conhecido aforismo: “Eu 
conheço meus ‘latinos’. Eles só entendem duas coisas, 
um dólar no bolso e um chute no traseiro”.7

A erupção da crise dominicana causou alar-
me no governo dos Estados Unidos. Ela trazia à 
tona a principal preocupação da política externa 
do governo Johnson em relação à América Lati-
na: o surgimento de “outra Cuba” nas vizinhan-
ças dos Estados Unidos. Nas circunstâncias da 
Guerra Fria, o governo americano havia adotado 
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cabalmente a política de contenção proposta por 
George F. Kennan em 1947, no sentido de que: 

[O] principal elemento de qualquer política dos 
Estados Unidos para a União Soviética deve ser 
o de uma paciente, mas firme e vigilante con-
tenção de longo prazo das tendências expansio-
nistas russas. […] [A]  pressão soviética contra as 
instituições livres do mundo ocidental é algo que 
pode ser contido pela aplicação judiciosa e vigi-
lante de contraforça em uma série de mudanças 
constantes dos pontos políticos e geográficos, 
correspondentes às mudanças e manobras da 
política soviética, mas que não pode ser subesti-
mada ou considerada como inexistente.8 

Na concepção dos formuladores da política 
externa americana, a falha na política de con-
tenção levaria, inevitavelmente, ao efeito dominó. 
De acordo com essa visão, a queda de um Estado 
para a esfera de influência soviética levaria fatal-
mente a que os demais Estados das redondezas 
tivessem o mesmo destino. Do ponto de vista do 
governo dos EUA, essa percepção, embora sim-
plificadora e mecanicista, era entendida como 
um perigo real e concreto, e não apenas como 
uma concepção teórica. 

O levante do dia 24 de abril surpreendeu o 
governo dos EUA. A crise foi tão inesperada que 
o embaixador William Tapley Bennett havia ido 
aos Estados Unidos no dia anterior para consultas 
em Washington.9 O primeiro despacho enviado 
pelos diplomatas americanos em São Domingos, 
na manhã do dia 25 de abril, informava o Depar-
tamento de Estado sobre o levante ocorrido nas 
últimas horas e assinalava que dois dos principais 
líderes do movimento eram políticos do partido 
do ex-presidente Bosch e identificados com a ala es-
querda do partido e [que] ambos [haviam sido] suspei-
tos de ligações com a extrema esquerda. O documento 

fazia, entretanto, a ressalva de que não parecia 
que o Partido Comunista oficial ou o Movimento Po-
pular Dominicano, um partido de orientação comunis-
ta chinesa, estivesse diretamente envolvido.10 

Um primeiro pedido de intervenção dos Estados 
Unidos foi feito pelo presidente Reid Cabral logo 
após o início do levante, antes de renunciar, apelan-
do por uma ação em defesa de seu governo.11 

Na manhã do dia 27, em uma conversa telefô-
nica, o presidente Johnson perguntou a Thomas 
Mann se ele achava que o levante na República Do-
minicana levaria a “outro governo Castro”. Mann 
respondeu que achava que ainda não, mas expres-
sou sua preocupação com uma possível volta de 
Juan Bosch à presidência, pois, embora não fosse 
comunista, lhe parecia que o político dominicano 
não era capaz de entender o perigo comunista.12

Pouco antes das 16 horas de 27 de abril, o Dr. 
Molina Ureña, chefe do governo constitucionalista, 
apareceu na Embaixada dos EUA, acompanhado 
de um grupo de seus principais assessores políti-
cos e militares, solicitando mediação dos Estados 
Unidos. Um telegrama enviado pelo embaixa-
dor Bennet – que a essa altura já havia logrado 
voltar a São Domingos – informava que Molina 
apresentava-se nervoso e deprimido, e estava 
pronto para negociar um acordo, a fim de evitar 
mais derramamento de sangue. O embaixador 
Bennet deixou claro a Molina que, na visão dos 
EUA, aquela matança sem sentido deveria parar. 
Fez questão também de lembrar que havia sido 
por ação do grupo constitucionalista que a luta fra-
tricida havia começado no sábado anterior. Ele 
assinalou que, embora o PRD fosse um partido 
democrático, ele estava, de fato, dando liberdade 
de ação aos comunistas, especialmente por meio 
de distribuição de armas à população civil.13 
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A indefinição dos Estados Unidos e a perspec-
tiva de prolongamento da luta levaram Molina 
Ureña a renunciar ao cargo de presidente constitu-
cional, sendo substituído pelo coronel Francisco 
Alberto Caamaño Deñó.14 

No dia 28 de abril, o coronel Pedro Bartolo-
mé Benoit, presidente da recém-formada junta 
militar que havia substituído Reid Cabral, fez 
novo pedido de intervenção militar aos Esta-
dos Unidos. No início da tarde, ele telefonou à 
Embaixada americana e pediu o desembarque de 
1.200 fuzileiros navais para “ajudar a restaurar a 
paz no país”. O embaixador Bennet telegrafou ao 
Departamento de Estado, informando da solici-
tação, mas acrescentando que acreditava que a 
situação ainda não justificava tal ação e que os 
fuzileiros navais não deveriam em qualquer hipótese 
ser usados em operações de limpeza das ruas.15 Poucas 
horas depois, a Junta formalizou a solicitação, 
nos seguintes termos:

A Junta Militar de Governo, consciente de que 
o presente movimento revolucionário contra 
as instituições democráticas que a junta repre-
senta é dirigido por comunistas e é de autênti-
ca feição comunista, como tem sido mostrado 
pelos excessos cometidos contra a população, 
[…], constantes incitações para a continuação 
da luta transmitidas pela Rádio Havana, e cujo 
movimento, se vitorioso, converterá este país 
em outra Cuba, solicitamos, com responsabili-
dade e de maneira categórica, que o Governo 
dos Estados Unidos empreste sua ilimitada e 
imediata assistência militar, para que essa grave 
situação possa ser definitivamente controlada.16

É interessante observar como, à medida que 
os dias passavam, a percepção reinante no gover-
no americano era de crescente preocupação com 
a possibilidade de que o conflito dominicano le-
vasse à instalação de um governo comunista em 

moldes cubanos. Se, no dia 25 de abril, a Embai-
xada dos EUA em São Domingos apenas indica-
va o envolvimento de indivíduos de orientação 
“castrista”17 e, no dia 27, o subsecretário Mann 
ainda considerava que o levante na República 
Dominicana não levaria a “outro governo Cas-
tro”, na tarde de 28 de abril, um telegrama da 
Embaixada em São Domingos informava catego-
ricamente ao Departamento de Estado que, mais 
uma vez, eles teriam que confiar em uma solução 
militar para aquela crise. Segundo aquele des-
pacho, a crise havia sido engendrada por uma 
confusa esquerda democrática, mas agora seus 
líderes confiáveis estavam no exílio ou escondi-
dos, deixando a rebelião sob o controle de ex-
tremistas.18 No parecer do embaixador Bennet, 
embora a propaganda de esquerda tentasse fazer 
a situação parecer uma luta entre os militares e 
o povo, àquela altura a luta era claramente en-
tre elementos “castristas” e seus opositores. Além 
disso, solicitava o fornecimento de equipamentos 
de comunicação simples, tipo walkie-talkies para 
os militares “leais”, e prosseguia: 

Não desejo ser superdramático, mas, se nós 
negarmos simples equipamentos de comunica-
ções, e se a oposição ao golpe esquerdista for 
derrotada por falta de determinação ou por 
outra condição, poderemos muito bem ter que 
solicitar, num futuro próximo, o desembarque 
de fuzileiros navais para proteger cidadãos 
americanos e possivelmente para outros pro-
pósitos. O que Washington prefere?19

No final da tarde de 28 de abril, a Embaixa-
da em São Domingos informava ao Governo dos 
EUA que a situação local estava se agravando ra-
pidamente, estando os militares “leais” desorga-
nizados, desmoralizados e em desespero. Tam-
bém informava que o coronel Benoit, chefe da 
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Junta Militar, solicitava o envio de tropas e dizia 
que sem ajuda, eles teriam que desistir. Finalmente, 
o embaixador Bennet informava que a equipe da 
Embaixada era de opinião unânime que, agora que 
nós temos uma solicitação da junta militar por ajuda, 
chegou a hora de desembarcar os fuzileiros navais.20

Em função das informações recebidas e das 
preocupações dominantes quanto à possibilida-
de da instalação de um regime comunista de mo-
delo cubano, o presidente Johnson, no final da 
tarde de 28 de abril, decidiu intervir militarmen-
te no conflito dominicano. Entretanto solicitou 
ao Embaixador Bennett que obtivesse da Junta 
uma declaração de que a ajuda era necessária para 
proteger as vidas dos americanos, e não se referir ao 
ângulo comunista.21 Uma nova solicitação foi então 
enviada com o seguinte texto: 

Prezado senhor embaixador: em referência ao 
meu pedido anterior, desejo acrescentar que 
as vidas americanas estão em perigo e que as 
condições de desordem pública aqui presentes 
fazem impossível brindar proteção adequada 
a ditos cidadãos. Por essa razão, solicito a in-
tervenção temporária e ajuda para restaurar a 
ordem neste país.22

No início da noite de 28 de abril, o presidente 
Johnson reuniu-se na Casa Branca com um gru-
po de representantes do Congresso e alguns de 
seus principais assessores. Durante o encontro, 
Johnson e os membros dos órgãos de segurança 
e de inteligência do governo colocaram os par-
lamentares a par do desenrolar da crise domi-
nicana, destacando que a situação se havia de-
teriorado nas últimas horas, com a participação 
de alguns chefes rebeldes treinados em Cuba. 
Em consequência, o presidente apresentou sua 
decisão de enviar tropas para a República Domi-

nicana, e perguntou aos líderes do Congresso se 
havia apoio ou crítica à sua decisão. Nenhum dos 
presentes apresentou qualquer objeção à decisão 
do presidente.23 

A legitimidade da intervenção 

Examinar-se-á, a seguir, a legitimidade da in-
tervenção dos EUA na República Dominicana do 
ponto de vista interno da política americana e do 
ponto de vista externo, ou seja, de como a comu-
nidade internacional, e a dos Estados america-
nos em particular, perceberam essa intervenção. 
Para avaliar o grau de legitimidade da decisão 
americana de intervir na crise dominicana em 
1965, desde o ponto de vista da comunidade in-
ternacional, utilizar-se-á o significado genérico, 
que se refere aos aspectos justiça e racionalidade. 

Partindo-se desse significado, pode-se afirmar 
que, no plano internacional, a legitimidade da 
ação dos EUA foi muito questionada, seja no âm-
bito da América Latina, seja no cenário mundial. 
Dentre os fatores que fragilizaram a legitimida-
de da iniciativa americana, podem-se elencar os 
seguintes: em primeiro lugar, a intervenção foi 
unilateral. Os EUA chegaram a informar à OEA 
sobre a situação da República Dominicana nos 
dias 27 e 28 de abril,24 mas tiveram o cuidado de 
só anunciar a decisão de intervir após o desem-
barque de suas tropas em São Domingos, pois, 
como alegou o presidente Johnson, não quere-
mos que eles estejam lá esperando para atirar em nós 
quando desembarcarmos […].25 Escrevendo alguns 
anos mais tarde, o embaixador brasileiro Ilmar 
Penna Marinho, presidente da Comissão Ad Hoc 
da OEA para a crise na República Dominicana, 
comparou essa atitude unilateral do governo 
Johnson com a postura do presidente Kennedy, 
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que, durante a crise dos mísseis em outubro de 
1962, antes de tomar qualquer medida, convo-
cou previamente os embaixadores latino-ame-
ricanos acreditados junto à Casa Branca e pe-
rante a OEA para esclarecer-lhes, escudado em 
copiosa documentação, o que estava ocorrendo 
em Cuba e pedir-lhes o necessário apoio […].26

Em segundo lugar, a intervenção america-
na não foi capaz de contar com amplo respaldo 
regional ou internacional. Embora a OEA haja 
proposto a criação de uma Força Interamericana 
de Paz (FIP), a aprovação da criação dessa força 
foi obtida por exatamente dois terços dos votos 
da OEA, o número mínimo exigido.27 Para fragi-
lizar ainda mais a criação da FIP, um dos votos 
favoráveis foi dado pelo representante da Repú-
blica Dominicana na OEA, um governo cuja ile-
gitimidade era uma das causas da intervenção.28 
Como observou o embaixador Ilmar Penna Ma-
rinho, os delegados do Uruguai, do Chile, do 
México, do Peru, da Venezuela, do Equador e da 
Colômbia foram veementes na defesa do princí-
pio da soberania e contra qualquer intervenção, 
fosse qual fosse o motivo.29 O limitado apoio à 
ação unilateral americana ficou mais evidente na 
composição da FIP, pois, embora tenha havido 
a maioria necessária para a sua aprovação, ape-
nas seis países latino-americanos se dispuseram a 
contribuir com tropas (Brasil, Costa Rica, El Sal-
vador, Honduras, Nicarágua e Paraguai).30 

Finalmente, o envio de forças militares ame-
ricanas para a República Dominicana violava 
os artigos 15 e 17 da Carta da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), que se referiam às 
questões de soberania e intervenção. A Carta da 
OEA em vigor em 1965 estabelecia que: 

Artigo 15 – Nenhum Estado ou grupo de Estados 
tem o direito de intervir direta ou indiretamente, 

por nenhuma razão, nos assuntos internos ou ex-
ternos de qualquer outro Estado. […]. 
Artigo 17 – O território de um Estado é invio-
lável; não será objeto, nem sequer temporaria-
mente, de ocupação militar ou de outras medi-
das de força tomadas por outro Estado, direta 
ou indiretamente, sob nenhum conceito […] .31

Por outro lado, o governo dos Estados Unidos 
justificava sua iniciativa como uma ação em defe-
sa da paz e da segurança, conforme instituído no 
artigo 19 da mesma Carta.32 Também alegava ha-
ver recebido reiterados pedidos de intervenção 
da Junta Militar de Governo da República Do-
minicana. A renúncia de Reid Cabral, em 25 de 
abril, juntamente com seu vice-presidente, dei-
xara o país acéfalo. Os constitucionalistas haviam 
nomeado Molina Ureña como presidente constitu-
cional, embora não houvesse qualquer respaldo 
jurídico para tal nomeação. A facção dita leal, por 
sua vez, nomeou o coronel Pedro Bartolomé Be-
noit para organizar uma Junta Militar de Gover-
no, a qual tampouco tinha qualquer força legal. 

Do ponto de vista interno, portanto, os gover-
nos estabelecidos por ambas as facções em con-
fronto careciam de legitimidade, uma vez que 
não haviam sido submetidos a qualquer processo 
de escolha regular que lhes brindasse um nível 
mínimo de respaldo da população. A aceitação 
dos EUA como árbitro nas contendas internas 
do país parece que era consensual entre os ato-
res políticos da crise dominicana, pois ambas as 
partes buscaram apoio da Embaixada americana 
para a solução do conflito, embora a facção cons-
titucionalista não houvesse solicitado intervenção 
militar, mas mediação. 

Há evidências de que o governo dos EUA ti-
nha claro entendimento dessa falta de um res-
paldo internacional mais amplo. Na noite de 28 
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de abril, após determinar o desembarque dos 
fuzileiros navais, o presidente Johnson instruiu 
o subsecretário Mann e uma equipe de seus as-
sessores a telefonar a todos os embaixadores 
latino-americanos em Washington para explicar 
as razões da intervenção americana, e recomen-
dou que deveria ser enfatizado que os Estados 
Unidos haviam repetidamente pedido um ces-
sar-fogo.33 Em uma conversa telefônica com o 
presidente Johnson naquela mesma noite, Mann 
avaliava que, se o desembarque dos fuzileiros na-
vais americanos fizesse as coisas se acalmarem, as 
forças anticomunistas assumiriam o controle e os EUA 
poderiam dirigi-las. Mas se os EUA tivessem que 
combater, [era] possível que [eles] [teriam] problemas 
em termos de organizações internacionais.34 O presi-
dente Johnson teria chegado a afirmar: [q]uando 
eu fizer o que estou a ponto de fazer, muitas pessoas 
neste hemisfério vão me odiar, mas se eu não o fizer, 
muitas pessoas neste país vão me odiar.35 

Essa afirmação remete à questão da legitimi-
dade interna, em seu significado de consenso e 
respaldo ao governo. Internamente, embora te-
nha havido fortes críticas no meio acadêmico, na 
imprensa liberal e de alguns políticos de expres-
são, grande parte da opinião pública, a maioria 
dos congressistas e diversos órgãos da imprensa 
conservadora deram respaldo à decisão do presi-
dente Johnson.36 O respaldo da opinião pública 
era resultado da percepção de ameaça à segu-
rança dos Estados Unidos. Em 1965, a Guerra 
Fria era uma realidade assustadora. Na Europa, 
as forças armadas da OTAN e do Pacto de Var-
sóvia estavam permanentemente em situação de 
pré-guerra; no hemisfério ocidental, a aliança do 
governo cubano com a União Soviética represen-
tava um permanente desafio aos EUA, pois, ha-
via menos de três anos, o governo soviético havia 

iniciado a instalação de bases de lançamento de 
armas nucleares em território cubano, provo-
cando a mais aguda crise da Guerra Fria. A per-
cepção de Cuba como perturbadora da ordem e 
da segurança regional era uma realidade, pois, 
como observou Denise Rollemberg:

Desde a crise dos mísseis e a definição do go-
verno cubano como socialista, em 1961, a ques-
tão da exportação da revolução para os países 
latino-americanos se [havia colocado] na or-
dem do dia, como condição para sobrevivência 
e consolidação da revolução em Cuba.37

A criação da Força Interamericana de Paz

Em função da situação na República Domi-
nicana e da intervenção dos Estados Unidos, o 
Conselho da OEA decidiu convocar a Décima 
Reunião de Consulta de Ministros das Relações 
Exteriores, que teve sua primeira sessão na ma-
nhã de 1º de maio de 1965. 

A primeira resolução da Décima Reunião de 
Consulta de Ministros das Relações Exteriores da 
OEA, tomada ainda naquele dia, foi o envio de 
uma comissão especial à República Dominicana, 
a fim de obter das partes em luta o respeito às 
Missões Diplomáticas em São Domingos e a ga-
rantia de vida e de evacuação das pessoas asiladas 
nas Embaixadas e Missões Diplomáticas38 – o que 
foi conseguido com a assinatura, pelas duas par-
tes, da Ata de São Domingos no dia 5 de maio. 
Mas, diante da continuação dos atos de violência 
e de uma aberta guerra civil pela posse do poder, 
a Décima Reunião de Consulta de Ministros das 
Relações Exteriores resolveu considerar a ideia 
da criação de uma força interamericana, capaz 
de abstrair o caráter unilateral da intervenção militar 
americana e assegurar a estrita observância da Ata de 
São Domingos por parte das duas facções […].39 
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Após acalorados e prolongados debates que 
resultaram da veemente objeção apresentada 
pelo México, Uruguai, Chile, Peru, Equador e 
Venezuela, a Décima Reunião de Consulta apro-
vou, no dia 6 de maio, a Resolução de criação da 
Força Interamericana de Paz. Houve 14 votos a 
favor, cinco contra e uma abstenção. Dentre as 
considerações apresentadas no texto da Resolu-
ção de 6 de maio, constava que:

A formação de uma força interamericana de 
paz significará, ipso facto, a transformação das 
forças presentes em território dominicano em 
uma outra força que não seria a de um Esta-
do nem de um grupo de Estados, senão a da 
Organização dos Estados Americanos, um or-
ganismo interestatal, cuja Organização está en-
carregada da responsabilidade de interpretar a 
vontade democrática de seus membros;
Estando os Estados Americanos obrigados a 
prestar assistência recíproca, a Organização 
tem também, em maior grau, a obrigação de 
salvaguardar os princípios da Carta e fazer 
tudo o que esteja a seu alcance para que, em 
situação como a que se encontra a República 
Dominicana, sejam tomadas medidas capazes 
de levar ao restabelecimento da paz e das con-
dições democráticas.40

A Resolução de 6 de maio de 1965 determi-
nava:41

Solicitar aos governos dos Estados-membros 
que desejem e estejam em condições de o fa-
zer que forneçam forças terrestres, navais, aé-
reas ou de polícia à Organização dos Estados 
Americanos, dentro de suas possibilidades e na 
medida em que o possam fazer, a fim de que 
constituam uma força interamericana que ope-
rará sob a autoridade desta Décima Reunião de 
Consulta.
Que esta força terá como único propósito, den-
tro de um espírito de imparcialidade democráti-
ca, cooperar na restauração da normalidade na 

República Dominicana, na manutenção da segu-
rança de seus habitantes, na inviolabilidade dos 
direitos humanos e no estabelecimento de um 
clima de paz e conciliação que permita o funcio-
namento das instituições democráticas. […]

A decisão brasileira de participar da FIP

O governo Castello Branco, instalado em 
consequência da Revolução42 de 31 de março 
de 1964, mudou substancialmente a orientação 
política do Itamaraty, abandonando a política 
externa independente que vinha sendo adotada 
desde o governo Jânio Quadros em 1961, em 
um movimento que Amado Luiz Cervo definiu 
como um passo fora da cadência.43 O presidente 
Castello Branco buscou uma política de reapro-
ximação com os Estados Unidos, entendendo que 
a confrontação bipolar não deixava espaço para 
alternativa, e implicava a aceitação de um certo grau 
de interdependência, quer no campo militar, quer no 
econômico, quer no político, como afirmou durante a 
formatura do Instituto Rio Branco em 31 de julho 
de 1964. Naquele evento, o presidente referiu-se 
ainda à fidelidade cultural e política ao sistema demo-
crático ocidental.44 Entretanto, como bem observou 
Paulo Fagundes Vizentini, Castello Branco nunca 
falou, explicitamente, em alinhamento automático.45 

Na verdade, o alinhamento com os EUA 
pode ser entendido como consequência do com-
partilhamento, em muitos aspectos, da percep-
ção mundial e continental. O governo Castello 
Branco era o resultado da ruptura institucional 
ocorrida havia apenas um ano, e essa ruptura 
fora provocada pelo temor de amplas parcelas 
da sociedade, da classe política e das forças mi-
litares, provocado pela forte agitação política e 
a possibilidade de as reformas de base propostas 



ADN • 84      

pelo governo Goulart levarem a uma revolução 
comunista no país e a uma guerra civil. 

No que se refere à política externa continen-
tal, o governo Castello Branco compartilhava 
com os Estado Unidos uma forte desconfiança 
e mesmo hostilidade ao governo socialista de 
Cuba, embora por razões distintas. Para os EUA, 
Cuba era vista como uma ameaça à sua hegemo-
nia no hemisfério ocidental; um desafio à sua 
pretensão de apresentar-se como modelo políti-
co, econômico e social aos demais Estados ame-
ricanos; e uma possível base física para a União 
Soviética no Caribe. Para o Brasil, Cuba significa-
va um Estado que adotava uma política de inge-
rência armada nos assuntos internos dos países 
do continente, por meio da exportação da revo-
lução. No caso brasileiro, desde 1961, militantes 
de esquerda e membros das Ligas Camponesas 
faziam treinamento de guerrilha em Cuba. A 
assistência militar cubana a movimentos destina-
dos à derrubada violenta de governos brasileiros 
legítimos incluía o apoio à formação de campos 
de treinamento de guerrilhas no Brasil e o for-
necimento de armas, dinheiro e orientação para 
a implantação da guerrilha.46 Foram esses fatos, 
e não o simples alinhamento aos Estados Unidos, 
que haviam levado o governo Castello Branco a 
romper relações com Cuba em maio de 1964. 

Quando da intervenção unilateral dos Estados 
Unidos na República Dominicana, a diplomacia 
brasileira, como a maioria dos Estados america-
nos, entendeu como legítimo o envio de fuzileiros 
navais para socorrer e proteger nacionais ame-
ricanos em perigo em um país sem um governo 
legalmente estabelecido e engolfado pela guerra 
civil. Sobre esse ponto, o embaixador Geraldo Eu-
lálio do Nascimento e Silva, representante do Bra-
sil na República Dominicana, observou: 

O Direito Internacional, ao reconhecer a um 
Estado o direito exclusivo sobre as pessoas e os 
bens em seu território, estabelece uma contra-
partida, ou seja, a responsabilidade de prote-
ger tais pessoas e bens. […] quando a própria 
autoridade nacional declara que não mais pode 
garantir a ordem pública, isto é, não pode se 
responsabilizar pelo que vier a ocorrer, os de-
mais Estados têm a obrigação de exercer o di-
reito de proteção de seus nacionais, sob pena 
de incorrer em criminosa negligência.47 

A outra questão era a intervenção americana 
na guerra civil, a fim de evitar a instalação de 
um governo comunista no país. A esse respeito, 
importantes diplomatas brasileiros envolvidos na 
questão fizeram fortes ressalvas. Embora houves-
se sido favorável ao desembarque dos fuzileiros 
navais dos EUA para salvaguardar seus cidadãos 
na República Dominicana, o embaixador Nasci-
mento e Silva considerou que [os] desembarques 
posteriores foram motivados por fins políticos e juridi-
camente condenáveis. Mesmo levando em conta o 
pedido de ajuda militar da Junta, o diplomata 
considerou que, nesses casos, sempre haverá aí 
uma ingerência indevida na vida interna de um Esta-
do: a revolução, quando não for insuflada e financiada 
de fora, constitui um meio, embora ilegal, para mudar 
o sistema reinante num país.48 

A iniciativa da OEA de assumir a responsabi-
lidade pela restauração da paz e da normalidade 
na República Dominicana buscava evitar o pro-
longamento da guerra civil e do derramamento 
de sangue. Embora tenha ajudado os Estados 
Unidos a saírem de uma situação desconfortável 
em termos de Direito Internacional, lidava com 
o problema concreto do caos em que o país se 
encontrava mergulhado. Não o fazer seria aban-
donar a República Dominicana à violência e à in-
tervenção unilateral estrangeira. Como observou 
o embaixador Ilmar Penna Marinho,
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Com o colapso total da autoridade pública – 
pois nem as Forças da Junta de Governo […], 
nem tampouco as do coronel Caamaño Deñó 
[líder constitucionalista] controlavam a situa-
ção – o Estado Dominicano desaparecera como 
entidade jurídico-política, tornando-se uma es-
pécie de território de ninguém.49 

A criação de uma Força Interamericana de 
Paz mudou a situação de legitimidade interna-
cional e permitiu uma ação conjunta solidária 
sob o controle democrático do organismo de se-
gurança regional. 

O governo dos Estados Unidos, sendo o 
maior interessado na rápida organização e envio 
da FIP, fez gestões para que o Brasil participasse 
da Força. Na época, o coronel Vernon Walters 
era adido militar dos Estados Unidos no Brasil. 
Walters era amigo do presidente Castello Bran-
co desde a Segunda Guerra Mundial, quando 
atuou como oficial de ligação do Exército dos Es-
tados Unidos junto ao comando da Força Expe-
dicionária Brasileira na Itália. Por suas relações 
pessoais com o presidente brasileiro, Walters foi 
encarregado pelo governo americano de fazer um 
primeiro contato, solicitando a contribuição brasi-
leira para a composição da FIP. Ele obteve uma 
audiência com Castello Branco em Brasília, onde 
lhe expôs a situação e obteve a afirmação do pre-
sidente de que enviaria uma mensagem ao Con-
gresso, solicitando autorização para que o Brasil 
participasse da força de paz. Segundo Walters, 
depois de concordar com pedido, o presidente 
Castello Branco olhou-o bem de frente e disse:

– Walters, quero deixar uma coisa bem clara. 
Se concordei com isso, não foi para agradar 
os Estados Unidos, mas tão-somente porque 
uma república irmã americana está ameaça-
da de perder sua liberdade, do mesmo modo 
que estivemos nós, não faz muito tempo. É 

exclusivamente por essa razão que pedirei ao 
Congresso autorização para enviar tropa brasi-
leira à República Dominicana.50

Conclusão

A decisão brasileira de apoiar a criação da 
Força Interamericana de Paz na República Do-
minicana em 1965 estava coerente com a diretriz 
da política externa do governo Castello Branco, 
estabelecida sob os enfoques da bipolaridade e 
da fidelidade cultural e política ao sistema de-
mocrático ocidental. Foi fortemente influencia-
da pela percepção de ameaça de uma revolução 
comunista, temor que havia levado, havia um 
ano, militares de perfil legalista, como o próprio 
Castello Branco, a derrubar um governo que era 
percebido como uma ameaça à democracia e ca-
paz de levar o Brasil a uma revolução sangrenta 
ou a uma guerra civil. Nesse sentido, o gover-
no brasileiro sentia-se solidário e identificava-se 
com o drama vivido pelo povo dominicano. 

Quanto à decisão de participar com tropas da 
Força Interamericana de Paz, era natural que o 
Brasil aceitasse o encargo de contribuir com um 
contingente expressivo para a sua composição, 
uma vez que havia votado pela criação da FIP 
e era um dos maiores países latino-americanos, 
que, embora possuísse limitado poder militar, 
havia sido capaz de enviar uma força expedicio-
nária para combater junto aos Aliados na Europa 
havia pouco mais de vinte anos. 

Mais do que uma questão de alinhamento auto-
mático e de subordinação à política externa ameri-
cana, a participação do Brasil na missão de paz na 
República Dominicana em 1965 refletiu o compar-
tilhamento de visões políticas e ideológicas acirra-
das pelo clima de confrontação da Guerra Fria e 
foi fortemente influenciada pela crise institucional 
vivida pelo Brasil havia poucos meses.
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